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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 4084/2005 – Classe VII 

Assunto:  Prestação de Contas Anual do PPS/MT – Exercício/2004 

Requerente: Roberto França Auad – Presidente Regional do PPS

Relator: Exmo. Dr. Rui Ramos Ribeiro


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se da prestação anual de contas do PARTIDO POPULAR SOCIALISTA, atinente ao exercício de 2004.

Examinando os autos, constata-se que a Coordenadoria de Controle Interno e Auditória, órgão técnico desse e. Tribunal, em parecer derradeiro, às fls. 158/163, opina pela desaprovação da presente prestação de contas, tendo em vista que nela persistem as impropriedades que relatara em sua informação como itens e subitens 2.2, 2.3.1, 2.3.3.1, 2.3.4.1, 2.3.4.3, 2.3.6, 2.4.1, 2.4.2, 2.7, 2.8, 2.9, 2.10, 2.11 e 2.12.

Em razão do que estabelece o § 1º, do art. 24, da Resolução/TSE nº 21.841, V. Exa. determinou fosse intimado o partido para se manifestar acerca do parecer técnico da CCIA, tendo a agremiação, por três vezes, solicitado prorrogação do prazo, restando este último indeferido por falta de motivação.

Assim, não sanadas as impropriedades  existentes na prestação de contas, indicadas pela CCIA, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, acompanhando o referido órgão técnico, se manifesta pela não aprovação da prestação do PPS em tela.  

Cuiabá/MT, 20 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral 
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